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A C Ó R D Ã O

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001780-18.2012.815.0371
Origem : 5ª Vara da Comarca de Sousa 
Relator : Desa. Maria das Graças Morais Guedes
Apelante  : Maria das Graças Pamplona
Advogado : Evandro Elvídio de Sousa 
Apelado    : Município de Vieirópolis 
Advogado : Luci Gomes de Sena 

APELAÇÃO CÍVEL AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA. 
PROFESSORA  MUNICIPAL.  GRATIFICAÇÃO  DE 
INCENTIVO À PRODUÇÃO PREVISTA NO ART.  159 DA 
LEI  ORGÂNICA  DO  MUNICÍPIO.  REVOGAÇÃO  DO 
REFERIDO  DISPOSITIVO  PELA  EMENDA  Nº  003/2010. 
OBRIGAÇÃO DE PAGAMENTO ATÉ O MÊS DE AGOSTO 
DE 2010. ÔNUS DA PROVA DO MUNICÍPIO QUANTO AO 
FATO  IMPEDITIVO  DO  DIREITO  DA  AUTORA.  NÃO 
DESINCUMBÊNCIA. ART. 333, II, DO CPC. PROVIMENTO 
PARCIAL.  

Cabe  ao  Ente  Municipal  a  produção  de  prova  de  fato 
impeditivo,  modificativo  ou  extintivo  do  direito  dos 
servidores,  em  face  à  natural  e  evidente  fragilidade 
probatória destes, a teor do que dispõe o art. 333, inciso II do 
CPC.  

V I S T O S , relatados  e  discutidos  os  autos  acima 
referenciados. 

A C O R D A  a egrégia Terceira Câmara Cível do Tribunal 
de Justiça da Paraíba, à unanimidade, em prover parcialmente o recurso. 
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R E L A T Ó R I O

Trata-se de Apelação Cível interposta por  Maria das Graças 
Pamplona  hostilizando  sentença,  fls.  87/91  prolatada  pelo  Juízo  da  5ª  Vara  da 
Comarca  de  Sousa,  nos  autos  da  Ação  Ordinária  de  Cobrança  ajuizada  em 
desfavor do Município de Vieirópolis.  

O magistrado julgou improcedente o pedido exordial,  com 
esteio no art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Irresignada, a recorrente sustenta às fls. 94/96, que o decisum 
merece reforma nesta Corte, alegando, para tanto, que o Município não contestou 
que a apelante exercia a função de professora, afirmando, em contestação, que no 
período entre março de 2008 à janeiro de 2010 recebeu a quantia de R$ 180,00 
(cento  e  oitenta  reais)  relativos  à  gratificação de  apoio  aos  professores  que se 
encontravam em sala de aula. 

Afirma,  outrossim,  que  o  próprio  recorrido  juntou  fichas 
financeiras comprovando que a apelante exercia a atividade de professora durante 
o período em que pleiteia o recebimento da gratificação. Diante deste quadro, 
requer  o  provimento  do  apelo,  com  o  objetivo  de  reformar  integralmente  a 
sentença combatida. 

Contrarrazões, às fls. 99/104, requerendo o desprovimento do 
apelo. 

A  Procuradoria  de  Justiça  lançou  parecer,  fls.  111/114, 
opinando pelo prosseguimento do recurso, sem manifestação meritória. 

É o relatório.

V O T O  
 Exma Desa. Maria das Graças Morais Guedes- Relatora

Contam os autos que Maria das Graças Pamplona ingressou 
com Ação Ordinária de Cobrança em desfavor do Município de Vieirópolis, com o 
objetivo de receber o percentual de 25% (vinte e cinco por cento) incidente sobre 
sua remuneração, a título de gratificação de incentivo à produção, entre o período 
de  maio  de  2007  à  outubro  de  2011,  amparada  pelo  art.  159  da  Lei  Orgânica 
Municipal. 

O  magistrado  sentenciante  julgou  improcedente  o  pleito 
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exordial, com esteio no art. 269, I, do CPC, sob o fundamento de que a autora não 
anexou aos autos provas no sentido de que exercia labor em sala de aula, não 
conseguindo, assim, comprovar os fatos alegados na inicial. 

Pois bem. 

O caso tem o seu deslinde nas regras processuais que cuidam 
do ônus da prova, em especial, na regra insculpida no art. 333, inciso II do Código 
de Ritos. Vejamos. 

A recorrente demonstrou satisfatoriamente que é professora 
do Município de Vieirópolis, tendo sido admitida na data de 11/03/1998, conforme 
comprovam o contracheque, fls. 06 e as fichas financeiras de fls. 25/28. 

O Município, por sua vez, ao afirmar que a autora, em que 
pese ser professora dos quadros da Edilidade não fazia jus ao recebimento da 
referida  gratificação,  prevista  no  art.  159  da  Lei  Orgânica  Municipal,  não 
demonstrou satisfatoriamente que a promovente não exercia as suas funções em 
sala de aula, limitando-se, apenas, a colacionar aos autos as fichas financeiras da 
recorrente, fls. 25/28. 

A  esse  respeito,  o  nosso  egrégio  Tribunal  de  Justiça  já 
disciplinou: 

APELAÇÃO  CÍVEL.  ADMINISTRATIVO.  AÇÃO  DE  COBRANÇA. 
TERÇO  DE  FÉRIAS  E  DÉCIMO  TERCEIRO.  ADMISSÃO  SEM 
CONCURSO PÚBLICO. SERVIÇO PRESTADO. VEDAÇÃO DO VENIRE 
CONTRA FACTUM PROPRIUM. ÔNUS DA PROVA DO MUNICÍPIO. 
ART.  333,  INCISO II,  DO CPC.  PROIBIÇÃO DO ENRIQUECIMENTO 
SEM CAUSA. PRECEDENTES DESTA CORTE DE JUSTIÇA. NEGATIVA 
DE  SEGUIMENTO.-  Restando  comprovada  prestação  dos  serviços,  é 
dever do município efetivar o pagamento das verbas trabalhistas,  com 
vistas  a  não  causar  enriquecimento  ilícito  ao  apelante.-  Cabe  ao  ente 
municipal  a  produção  de  prova  de  fato  impeditivo,  modificativo  ou 
extintivo  do  direito  dos  servidores,  em  face  à  natural  e  evidente 
fragilidade  probatória  destes.  Evoca-se,  neste  contexto,  a  vedação  do 
enriquecimento  ilícito,  princípio  basilar  do  direito  pátrio,  a  coibir 
quaisquer  vantagens ou acréscimo de bens em detrimento de outrem, 
sem uma justa causa, não podendo o apelante locupletar-se as custas da 
exploração  da  força  de  trabalho  humano.  REMESSA  OFICIAL. 
CONDENAÇÃO IMPOSTA À FAZENDA PÚBLICA. MULTA PREVISTA 
NO  ART.  475-J  DO  CPC.  INAPLICABILIDADE.  OBSERVÂNCIA DO 
DISPOSTO  NO  ART.  730  DO  DIPLOMA  PROCESSUAL  CIVIL. 
PRECEDENTES  DO  STJ.  RECURSO  PROVIDO  EM  PARTE.-  Em 
cumprimento  de  sentença  em face  da  Fazenda  Pública,  ainda  que  de 
obrigações  de  pequeno  valor  ou  verbas  de  natureza  alimentar,  não  é 

APELAÇÃO CÍVEL Nº     0001780-18.2012.815.0371                              3



cabível  a  aplicação  da  multa  prevista.  Relator:  DES  OSWALDO 
TRIGUEIRO  DO  VALLE  FILHO  00004052620138150151  Data  de 
Julgamento: 19-08-2014 . 

Portanto, em se tratando de documentos correspondentes ao 
pagamento de servidor, cabe à Edilidade demonstrar que houve a efetiva quitação 
das verbas pleiteadas ou de que o funcionário não faz  jus ao direito reclamado, 
porquanto lhe pertence o ônus de trazer aos autos fato impeditivo, modificativo 
ou extintivo do direito da promovente, nos termos do inc. II1 do art. 333 do CPC, 
ônus do qual o Município/recorrido não se desincumbiu.

Dessa  maneira,  considerando  que  a  Lei  Orgânica  do 
Município, em seu art. 159, assim previa: 

O Município concederá a gratificação mensal ao professor que estiver 
em  sala  de  aula,  a  título  de  incentivo  à  produção,  em  percentual 
correspondente  a  25% (vinte  e  cinco  por  cento)  do  que  recebe  esse 
profissional. 

E  que,  referido  artigo  apenas  restou  revogado  na  data  de 
13/08/2010,  fls.  24,  pela  Emenda  nº  003/2010,  a  despeito  do  pedido  da  autora 
circunscrever-se ao período compreendido entre  maio de 2007 à outubro de 2011, 
o seu pleito deve ser concedido apenas até o mês de agosto de 2010, data em que 
foi revogado pela Emenda de nº 003/2010. 

Com essas considerações, DOU PROVIMENTO PARCIAL 
AO  RECURSO  APELATÓRIO,  determinando  o  pagamento  retroativo  da 
gratificação de incentivo à produção à autora, no percentual de 25 % (vinte e cinco 
por cento) incidente sobre a sua remuneração, no período compreendido entre 
maio de 2007 à 13 de agosto de 2010.   

   
É como voto.

Presidiu a Sessão a Exma Sra. Desa. Maria das Graças Morais 
Guedes.  Participaram  do  julgamento,  a  Exma  Desa.  Maria  das  Graças  Morais 
Guedes ( relatora),  o Exmo. Dr. Ricardo Vital de Almeida, Juiz convocado para 
substituir o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides, e o Exmo. Dr. João 
Batista Barbosa, Juiz convocado para substituir o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz. 

Presente  ao  julgamento,  o  Dr.  Amadeus  Lopes  Ferreira, 

1 Art. 333 do CPC – O ônus da prova incumbe:
       [...]
       II – ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.
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Promotor de Justiça convocado. 

Sala  de  Sessões  da  Terceira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de 
Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 14 de outubro de 2014. 

Gabinete no TJPB, em João Pessoa, 15 de outubro de 2014.

Desa. Maria das Graças Morais Guedes
Relatora
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